
Estado de "Mato Grosso 

P.Executivo 
D.Oficial 5/10/66 

LEI NlI 2 666 ,DE 4 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Abre no Tesouro do Estado,o 
Crédito Especial de ~, '.000.000, para 
o fim que especifica. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

de-

Artigo III - Fica aberto no Tesouro do Estado, o créd1 

to especial de ~. '.000.000 (TREs MILHOES DE CRUZEIROS), destin~ 

do ao auxilio à Organização "ABNEGADOS DE MATO GROSSO", da cid~ . 
de de Campo Grande, para construção do albergue noturno daquela 

cidade. 

-Artigo 211 - A de.spesa decorrente com a execuçao da pr~ 

sente lei, será coberta com o excesso de arrecadação que os ind! 
cu técnicos autorizam prever. 

Artigo 'li -Esta lei entrará em vigor na data de sua pa 

blicação, revogadas as disposiçoês em contrário • 

• 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 4 de outubro de 1 966 , 

14511 da Independência e ?8l1 da República. 


